
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° , DE DE DEZEMBRO DE 2017

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITORIOS, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar n.° 75, de
20 de maio de 1993, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão
Administrativo n.° 08191.128689/2017-02,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à Promotora de Justiça deste Ministério Público MARIA
ELDA FERNANDES MELO, matricula 504, a conversão em pecúnia de 320 (trezentos
e vinte) dias de licença -prêmio não usufruidos, com fundamento art. 50, § 1°, inciso III, da
Portaria PGR n.° 705, de 12/11/2012, alterada pela Portaria PGR n.° 143, de 22/11/2017.

Art. 2° Condicionar o pagamento à disponibilidade orçamentária.
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